
 
 

 

D E C R E T O       nº 2.675/2011 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Munici-
pal de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

 
 
 
 
 

            D E C R E T A 
 

 
 
 
Art. 1º - Fica decretado luto oficial, por 03 (três) di-

as, a contar desta data (28/02/2011), nas repartições públicas municipais, em virtude do 
falecimento do Sr. ROGER DE SOUZA, membro de tradicional família bandeiranten-
se. 
 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 28 de fevereiro de 2011. 
 
 
 
                           Celso Benedito da Silva  
                                 Prefeito Municipal 
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